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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 150406/2020

Dispensa nº 150401/2020

Processo nº413018/2020

Espécie: Contrato nº 150406/2020, firmado em 15/04/2020; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, Contratado: WALDIR CUNHA DE OLIVEIRA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 875.108.714-68; Objeto: Locação de Imóvel residencial, 
localizado na Rua Frei Alberto Cabral, nº 253, no Centro da cidade de Nova Cruz/RN, para fins de uma família em vulnerabilidade social e situação 
de risco social, garantindo aos mesmos melhoria de vida e convivência.; Amparo: Dispensa 150401/2020; Processo: 413018/2020; Fundamenta-
ção Legal: Art. 24, X, da Lei federal 8.666/93 Vigência: de 15/04/2020 a 15/07/2020; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária:10.001 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Ação: 2072 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E MANUTENÇÃO 
DO PLANTÃO SOCIAL Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA Programa: 0081 - ASSIS-
TÊNCIA Natureza: 3.3.90.48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS Fonte de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários 
Região: 0001 - Nova Cruz; Valor: 750,00 (setecentos e cinquenta reais ); Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contrata-
do, WALDIR CUNHA DE OLIVEIRA .

Nova Cruz/RN, 15 de abril de 2020.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

ANDRÉA MILENA DA COSTA OLIVEIRA

Secretária Municipal

PORTARIA 

PORTARIA Nº 92/2020- GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Servidor JOÃO MARIA DA SILVA, Matrícula 1481 – Professor NE – I, para exercer a função de Encarregado de Setores 
da Educação, CC8/Cargo de Confiança, nível 8, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e Publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, 11 de maio de 2020.

Flávio César Nogueira

Prefeito Municipal
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   EXPEDIENTE

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA DE Nº 012/2020 DE 11 DE MAIO DE 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município em seu Art. 30, inciso III, e o Art. 235, § II do regime interno, e em consonância com o que determina o Art. 51 da Lei 8.666 de junho 
de 1993.  

RESOLVE:

Art. 1º Nomear como pregoeira e membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade Pregão (Presencial 
e Eletrônico) e os servidores abaixo relacionados:

Pregoeira: MARIA HELENA DA COSTA SILVA – CPF: 074.188.204-37;

Membro: EVERTON AUGUTO DA COSTA ANUNCIAÇÃO – CPF: 097.526.714-03;

Membro: MARIA LUCIA DA SILVA – CPF: 465.615.444-04;

Membro: MALLENA KELLY SILVA ALVES – CPF: 074.709.124-28.

Art. 2º. A equipe de apoio atuará conforme solicitações da pregoeira, em quantidade e forma de trabalho determinada de acordo com o caso concreto.

Art. 3º. Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme disposições da Lei Federal n.º 10.520/2008 e subsidiariamente 
na Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 
2020.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 11 de maio de 2020.

___________________________________________________

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente


